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APRESENTAÇÃO 

Olá! 

Meu nome é Thaís Rumstain e, com imensa satisfação, serei a analista de Direito Processual 

Civil do Passo Estratégico!  

Para conhecer um pouco sobre mim, sou mestra em Direito pela Universidade Federal de 
Santa Catarina, com pós-graduação em Processo Civil e mais de dez anos atuando como 
advogada de contencioso cível como Gerente Jurídica na área securitária e 
responsabilidade civil, professora convidada de pós-graduação em direito securitário, 
ministrando a disciplina de responsabilidade civil. Também sou analista do Passo 
Estratégico de Direito Civil, Empresarial e Consumidor, além de atuar como Coach para 
alunos que se preparam para o Exame da OAB. 
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Estou extremamente feliz de ter a oportunidade de trabalhar na equipe do Passo 

Estratégico, porque tenho certeza de que nossas aulas, relatórios e simulados são uma 

preparação DIFERENCIADA aos nossos alunos! 

Serei sua parceira no Passo Estratégico e irei auxiliá-lo a alcançar a aprovação para o cargo 

de ESCREVENTE – TJ SP, que será realizado pela banca VUNESP.  

Sem mais delongas, vamos conquistar sua vaga?! 

Ah! Não se esqueça de me seguir no Instagram! 

https://www.instagram.com/professorathaisrumstain 

ANÁLISE ESTATÍSTICA 

Inicialmente, convém destacar os percentuais de incidência de todos os assuntos previstos no 
nosso curso – quanto maior o percentual de cobrança de um dado assunto, maior sua 
importância: 

Assunto 

Grau de incidência em 
concursos similares 

VUNESP 
Meios de Impugnação das Decisões Judiciais. Recursos. 24,13% 

Procedimento Comum. Petição Inicial, Contestação, Reconvenção, 
Revelia. 

14,48% 

Sentença e Coisa Julgada 12,60% 
Atos Processuais 11,53% 

Juizados Especiais Cíveis e da Fazenda Pública 8,85% 
Tutela Provisória 8,04% 

Provas 7,51% 
Liquidação e Cumprimento de Sentença 5,63% 

Princípios constitucionais do processo civil e Normas Processuais Civis. 4,02% 
Nulidades 1,34% 

Formação, Suspensão e Extinção 0,80% 
Juiz  0,54% 

Providências Preliminares e Saneamento 0,54% 
Auxiliares da Justiça 0,00% 
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O que é mais cobrado dentro do assunto? 

Considerando os tópicos que compõem o nosso assunto, possuímos a seguinte distribuição 
percentual: 

Tópico 
% de cobrança 

VUNESP 
Princípios Gerais do Processo 80,80% 

Aplicação das Normas Processuais 19,20% 

 

ROTEIRO DE REVISÃO E PONTOS DO ASSUNTO QUE 

MERECEM DESTAQUE 

A ideia desta seção é apresentar uma espécie de checklist para o estudo da matéria, de 
forma que o candidato não deixe nada importante de fora em sua preparação. 

Assim, se você nunca estudou os assuntos ora tratados, recomendamos que à medida que 
for lendo seu curso teórico, concomitantemente observe se prestou a devida atenção aos 
pontos elencados aqui no checklist, de forma que o estudo inicial já seja realizado de 
maneira bem completa. 

Por outro lado, se você já estudou os assuntos, pode utilizar o checklist para verificar se 
eventualmente não há nenhum ponto que tenha passado despercebido no estudo. 

Se isso acontecer, realize o estudo complementar do assunto. 

 

▪ As normas fundamentais do processo civil estão disciplinadas nos artigos 1º a 12 do 
Código de Processo Civil e podemos dizer que são a bússola orientadora da sistemática 
processual e de onde também se extraem alguns dos princípios aplicáveis ao processo 
civil. 
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▪ O novo código de processo civil inovou e trouxe uma série de artigos direcionados a 
preservação e ampliação das normas fundamentais previstas na Constituição, trata-se 
da constitucionalização do processo civil, fruto do neoconstitucionalismo. 

▪ A Constituição protege esses princípios empregando-lhes a garantida de direitos 
fundamentais, ou seja, inserindo-os no rol das denominadas cláusulas pétreas, 
protegendo-os assim não apenas do legislador ordinário, mas também do próprio poder 
constituinte. 

 
▪ Assim, o processo civil pode criar regras, desde que estas não contrariem as normas 

constitucionais, de hierarquia superior, sob pena de serem declaradas inconstitucionais. 

Art. 1º. O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado 
conforme os valores e as normas fundamentais estabelecidas na 
Constituição da República Federativa do Brasil, observando-se as 
disposições deste Código. 

▪ A Constituição traz um grupo de normas processuais, que se dividem em:  
➢ PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO PROCESSUAL CIVIL;  
➢ REGRAS DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA;  
➢ FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA e  
➢ PROCEDIMENTOS JURISDICIONAIS CONSTITUCIONALMENTE DIFERENCIADOS 

 

Princípios 
Constitucionais do 

Processo Civil 

Estrutura do Poder 
Judiciário Brasileiro 

Funções Essenciais à 
Justiça 

Procedimentos 
Jurisdicionais 
Diferenciados 

Compreendem um 
conjunto de normas 
que fixa a diretriz 
mínima entre os 
princípios 
constitucionais e os 
processuais civis. 

É a repartição da 
função jurisdicional a 
partir das regras de 
competência 
definidas pela 
Constituição Federal. 

Compreende a 
estruturação e os 
padrões de atuação 
dos atores que em 
conjunto com as 
partes colocarão a 
estrutura judiciária em 
funcionamento. 

A CF estabelece 
alguns procedimentos 
específicos de grande 
importância, como o 
mandado de 
segurança e a ação 
civil pública e os 
mecanismos de 
controle de 
constitucionalidade. 

▪ O código de processo civil refletirá em seus dispositivos essas normas, com o intuito de 
aprimorar os institutos até então existentes e consagrar novas normas que possam 
solucionar os problemas atuais. 
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▪ Os princípios constitucionais de processo civil são as garantias mínimas que a lei 
processual deverá resguardar. São eles: 
 

Princípios Constitucionais do Processo Civil 

Acesso à Justiça 

Devido Processo Civil 

Contraditório 

Ampla defesa 

Inafastabilidade da jurisdição (juiz natural) 

Imparcialidade 

Duplo grau de jurisdição 

Publicidade dos atos processuais 

Motivação 

 

***Importante: Em relação ao princípio do duplo grau de jurisdição, a doutrina 
majoritária sustenta que ele decorre do princípio do contraditório e da ampla defesa e 
não de forma explícita na Constituição Federal. Segundo o jurista Nelson Nery Júnior, 
o princípio se evidencia a partir da interpretação sistemática da CF, como se extrai, por 
exemplo, do artigo 102, II e III da Carta Magna, que estabelece as matérias sujeitas à 
apreciação do STF. 

▪ Todas as inovações principiológicas trazidas pelo novo Código de Processo Civil tem 
natureza nos preceitos constitucionais acima e, por isso, guardam íntima relação com a 
Constituição Federal. São eles: 

Thaís de Cássia Rumstain

Aula 00

TJ-SP (Escrevente) Passo Estratégico de Direito Processual Civil - 2021 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



 

▪ Relembre cada um dos princípios: 

 
 

Princípios do Código de 
Processo Civil

I - Devido 
Processo 

Legal
II -

Contraditór
io e ampla 

defesa

III -
Duração 

razoável do 
processo

IV -
Publicidade

V -
Igualdade 
processual

VI -
Eficiência, 

Efetividade 
e 

adequação

VII - Boa-fé 
processual

VIII -
Primzazia 

das 
decisões de 

mérito

IX -
Vedação às 

decisões 
surpresa

X -
Cooperaçã

o

Devido processo legal

Considerado a base de todos os princípios processuais ao estabelecer que

"ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo

legal" (art. 5º, LIV, CF). O Estado impõe a obrigação da instauração de um

processo regular e com observância das normas previamente estabelecidas por

lei. São as garantias legais aplicáveis não apenas ao processo jurisdicional, como 

também ao processo administrativo, legislativo e privado. Por essa razão, é

considerado um supraprincípio.

Contraditório 

O contraditório compreende tanto o direito da parte em participar do processo

(dimensão formal) como o direito de influenciar o juiz na decisão que será

tomada (dimensão substancial). Está previsto expressamente no artigo 5º, LV

da CF.
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Ampla defesa

Assim como o contraditório, o princípio da ampla defesa está garantido no

artigo 5º, LV da CF, "aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e

aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os

meios e recursos a ela inerentes” , mas com ele não se confunde.

Diferentemente do contraditório, a ampla defesa é o direito de produzir provas e 

reagir no processo todas as vezes que forem arguidas questões contrárias aos

seus interesses e que possam influenciar a decisão do juiz.

Duração razoável do 

processo

Trata-se de um princípio que veio complementar a ideia de celeridade processual

ao estabelecer que mais do que um processo rápido, a duração deverá ser

adequada ao tempo necessário para que se tenha um julgamento justo, com a

produção das provas necessárias e, sempre assegurada a oitiva das partes. 

Publicidade

Princípio que decorre da interpretação de uma norma constitucional mais ampla

(artigo 93, IX e X da CF):

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá

sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos , 

e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei, se o

interesse público o exigir, limitar a presença, em determinados atos, às 

próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes , em casos nos

quais a preservação do direito á intimidade do interessado no sigilo não

prejudique o interesse público à informação ;

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão

pública , sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus

membros ;

                     

O princípio tem uma dupla dimensão: i) interna: dirigida aos sujeitos do

processo e ii) externa: dirigida a terceiros.

Igualdade processual

Decorre do princípio constitucional da igualdade e isonomia, previsto no caput do 

artigo 5º da CF, e inserido no código de processo civil de forma expressa:

Art. 7o É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao

exercício de direitos e faculdades processuais , aos meios de defesa, aos

ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, competindo ao juiz

zelar pelo efetivo contraditório.

Eficiência 

A eficiência é uma novidade do código de processo civil e expressa a visão

moderna do juiz como gestor, que nessa função, deverá, com o menor gasto

de tempo e recursos possíveis, obter o melhor resultado possível.

Efetividade

Inserido no código processual como instrumento de tutela de direitos, a

exemplo da inserção do artigo 536, § 1º, que autoriza ao juiz adotar medidas

atípicas para garantir a efetividade no cumprimento de sentença. Ou seja, não

basta que se tenha um provimento jurisdicional, é preciso garantir mecanismos

para proteção da tutela desses direitos.
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▪ A inserção de novos princípios no CPC trouxe mudanças às nulidades processuais, uma 
vez que o processo buscará sempre a máxima efetividade, a primazia da decisão de 
mérito, com a entrega da prestação jurisdicional. Dessa forma, as nulidades serão 
sanáveis, sempre que possível, independentemente da sua gravidade, aproveitando-
se ao máximo os atos processuais praticados e minimizando os efeitos da nulidade: 

Art. 282.  Ao pronunciar a nulidade, o juiz declarará que atos são 
atingidos e ordenará as providências necessárias a fim de que sejam 
repetidos ou retificados. 
§ 1o O ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não 
prejudicar a parte. 
§ 2o Quando puder decidir o mérito a favor da parte a quem aproveite 
a decretação da nulidade, o juiz não a pronunciará nem mandará 
repetir o ato ou suprir-lhe a falta. 

Autonomia da Vontade 

no Processo

A autonomia da vontade no processo é um desdobramento do princípio da

adequação, da efetividade e, em última análise, da própria solução consensual

dos conflitos e permite as partes flexibilizarem os procedimentos com o

objetivo de trazer resultados mais efetivos a solução da lide e às necessidades

particulares das partes. É uma contraposição do antigo código de processo,

com um caráter formalista das normas processuais: 

Art. 190.  Versando o processo sobre direitos que admitam autocomposição, é 

lícito às partes plenamente capazes estipular mudanças no

procedimento para ajustá-lo às especificidades da causa e convencionar

sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres processuais, antes ou

durante o processo.

Cooperação

O dever de cooperação se impõe a todos os envolvidos no processo, inclusive

ao juiz, sempre com o intuito de se obter uma decisão de mérito mais justa e

em tempo adequado. A cooperação é corolário da boa-fé e tem como objetivo

atingir "em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva"  (artigo 6º, CPC).

Decisão Informada

Trata-se do princípio que rege a conciliação e a mediação no Código de

Processo Civil que devem produzir uma decisão final, através do acordo, com as 

informações pelas partes apresentadas. Está previsto no artigo 166, caput, do

CPC, ao estabelecer que a "conciliação e a mediação são informadas pelos

princípios da independência, da imparcialidade, da autonomia da vontade, da

confidencialidade, da oralidade, da informalidade e da decisão informada". 

Com a inserção desse artigo, garante-se às partes pleno acesso às

informações, para que tomem a decisão de forma consciente.
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Art. 283.  O erro de forma do processo acarreta unicamente a anulação 
dos atos que não possam ser aproveitados, devendo ser praticados os 
que forem necessários a fim de se observarem as prescrições legais. 
Parágrafo único.  Dar-se-á o aproveitamento dos atos praticados desde 
que não resulte prejuízo à defesa de qualquer parte. 

 

▪ Desse modo, quando formos estudar em profundidade as nulidades processuais, é 
importante lembrar que elas guardarão íntima relação com os princípios processuais e a 
interpretação da extensão da norma se dará a partir dos princípios processuais. 

 

QUESTÕES ESTRATÉGICAS 

Nesta seção, apresentamos e comentamos uma amostra de questões objetivas selecionadas 
estrategicamente: são questões com nível de dificuldade semelhante ao que você deve esperar 
para a sua prova e que, em conjunto, abordam os principais pontos do assunto.  

A ideia, aqui, não é que você fixe o conteúdo por meio de uma bateria extensa de questões, mas 
que você faça uma boa revisão global do assunto a partir de, relativamente, poucas questões 

 
 

1.VUNESP - 2018 - TJ-RJ - Juiz Leigo 

A regra segundo a qual o juiz, ao decidir a questão que lhe foi proposta, deve manter-se 
nos limites das questões trazidas, não podendo julgar acima, abaixo ou diferentemente do 
que lhe foi trazido (são as jurisdições ou julgamentos ultra, intra ou extra petita) 
corresponde ao princípio 

a) do contraditório. 

b) da ampla defesa. 

c) do impulso oficial. 

d) da congruência. 
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e) da substanciação. 

Estabelece o artigo 492 a vedação do juiz “proferir decisão de natureza diversa da pedida, 
bem como condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi 
demandado”. 

Gabarito: d 

 

2.VUNESP - 2017 - Câmara de Mogi das Cruzes - SP - Procurador Jurídico 

O sistema processual civil brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado 
do órgão julgador. O juiz, diante do dever de decidir (proibição do non liquet), tem o 
poder-dever de aplicar ao caso a norma jurídica pertinente, mesmo que ela não tenha sido 
suscitada pelas partes. Assinale o tema que pode ser conhecido de ofício e a qualquer 
tempo e grau de jurisdição, sem que haja violação ao princípio do livre convencimento 
motivado. 

a) Convenção de arbitragem. 

b) Incompetência relativa. 

c) Correção monetária. 

d) Honorários advocatícios. 

e) Abusividade de cláusulas em contratos bancários. 

c) Correta. Conforme artigo 491, CPC: 

Art. 491.  Na ação relativa à obrigação de pagar quantia, ainda que 
formulado pedido genérico, a decisão definirá desde logo a extensão 
da obrigação, o índice de correção monetária, a taxa de juros, o termo 
inicial de ambos e a periodicidade da capitalização dos juros, se for o 
caso, salvo quando: 

I - Não for possível determinar, de modo definitivo, o montante devido; 

II - A apuração do valor devido depender da produção de prova de 
realização demorada ou excessivamente dispendiosa, assim 
reconhecida 

QUESTIONÁRIO DE REVISÃO E APERFEIÇOAMENTO 

A seguir, apresentamos um questionário por meio do qual é possível realizar uma revisão 
dos principais pontos da matéria. Faremos isso para todos os tópicos do edital, um 
pouquinho de cada relatório! 
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É possível utilizar o questionário de revisão de diversas maneiras. O leitor pode, por 
exemplo: 

1. ler cada pergunta e realizar uma auto explicação mental da resposta; 

2. ler as perguntas e respostas em sequência, para realizar uma revisão mais rápida; 

3. eleger algumas perguntas para respondê-las de maneira discursiva. 

Perguntas 

1. Afirma-se, de modo pacífico na doutrina, que o magistrado está limitado, na sua 
decisão, aos fatos jurídicos alegados e ao pedido formulado. A qual princípio corresponde 
essa afirmação? 
 

Perguntas com respostas 

1. Afirma-se, de modo pacífico na doutrina, que o magistrado está limitado, na sua decisão, 
aos fatos jurídicos alegados e ao pedido formulado. A qual princípio corresponde essa 
afirmação? 

A afirmação corresponde ao princípio da adstrição ou congruência, prevista no art. 492, 
CPC, que veda ao juiz de proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como 
condenar a parte em qualquer quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi 
demandado. Em outras palavras, corresponde a necessidade do magistrado decidir a lide 
dentro dos limites objetivados pelas partes, não podendo proferir sentença de 
forma extra, ultra ou infra petita, sob pena de nulidade. 

A decisão extra petita é a proferida fora dos pedidos da parte autora, ao passo que a 
decisão ultra petita é aquela que concede algo além do que fora postulado pela parte. Por 
fim, a decisão infra petita é a decisão que deixa de apreciar algum pedido do autor. 
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LISTA DE QUESTÕES ESTRATÉGICAS 

1.VUNESP - 2018 - TJ-RJ - Juiz Leigo 

A regra segundo a qual o juiz, ao decidir a questão que lhe foi proposta, deve manter-se 
nos limites das questões trazidas, não podendo julgar acima, abaixo ou diferentemente do 
que lhe foi trazido (são as jurisdições ou julgamentos ultra, intra ou extra petita) 
corresponde ao princípio 

a) do contraditório. 

b) da ampla defesa. 

c) do impulso oficial. 

d) da congruência. 

e) da substanciação. 

 

2.VUNESP - 2017 - Câmara de Mogi das Cruzes - SP - Procurador Jurídico 

O sistema processual civil brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado 
do órgão julgador. O juiz, diante do dever de decidir (proibição do non liquet), tem o 
poder-dever de aplicar ao caso a norma jurídica pertinente, mesmo que ela não tenha sido 
suscitada pelas partes. Assinale o tema que pode ser conhecido de ofício e a qualquer 
tempo e grau de jurisdição, sem que haja violação ao princípio do livre convencimento 
motivado. 

a) Convenção de arbitragem. 

b) Incompetência relativa. 

c) Correção monetária. 

d) Honorários advocatícios. 

e) Abusividade de cláusulas em contratos bancários. 

 

Thaís de Cássia Rumstain

Aula 00

TJ-SP (Escrevente) Passo Estratégico de Direito Processual Civil - 2021 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



Gabarito 

 

1.     D 
2.     C 
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